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“Refere-se em sentido amplo às criações

do espírito humano e aos direitos de proteção

dos interesses dos criadores sobre suas criações”

Propriedade Intelectual

https://www.wipo.int/portal/en/



Quanto de Propriedade Intelectual há em....



Quanto de Propriedade Intelectual há em....



Desenho Industrial

Marca

Patente

Programa de Computador

Indicação Geográfica

Transferência de Tecnologia

Topografia de Circuitos Integrados

Informação Tecnológica
De Patentes

Direitos Autorais



Proteção de Atividades Inventivas

Desenho/
Personagem



– Lei 9279/96 (Lei da Propriedade Industrial)
I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;

II - concessão de registro de desenho industrial;

III - concessão de registro de marca;

IV - indicações geográficas;

V - transferência de tecnologia;

– Lei 9610/98 (Lei dos Direitos Autorais)

– Lei 9609/98 (Lei do Software)

Legislação Brasileira



O que é o INPI?
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
• Autarquia federal, hoje, vinculada ao

Ministério da Economia, responsável por
registros de propriedade industrial voltados
ao comércio e à indústria;

• Criado na década de 70;
• Sede no Rio de Janeiro;
• 12 unidades descentralizadas nos Estados;

EDIR CO/N - Escritório de Difusão Regional Centro-Oeste/Norte

Responsável: Dra. Milene Dantas Cavalcante
Endereço: Rua 235, Quadra 70, Lote 30, nº 561, 1º andar, 
Setor Leste Universitário, Goiânia - GO (CEP 74.605-050)
E-mail: inpi.go@inpi.gov.br

mailto:inpi.ce@inpi.gov.br


Vamos tentar desmistificar...

“Registro de Propriedade Industrial é caro

e inacessível. ”

“ Para registro de Propriedade Industrial 

necessito contratar um profissional 

(Advogado)”

“Registrar Propriedade Industrial é difícil e

muito demorado ”



Marca
10 anos  -
R$  440,00

Patente
20 anos
R$ +- 1.000,00
Anuidades +- R$ 800,00

Prog. Computador
50 anos
R$ 185,00

Tempo de análise: +- 12 meses

Tempo de análise:  7 dias úteis

Com pedido de aceleração: 24 meses

Indicação Geográfica

R$ +- 590,00

Desenho Industrial
10 anos + 3 x 5 anos 
R$ +- 720,00 (+ R$ 355,00 exame)

Tempo de análise: +- 12 meses

Top. Circ. Integrados
10 anos
R$ 550,00

Tempo de análise: +- 12 meses

Tempo de análise: +- 12 meses





O que é uma Marca?



O que é uma Marca?

• As marcas são sinais visualmente perceptíveis e distintivos que servem 

para identificar e diferenciar um produto ou serviço de outros, 
principalmente concorrentes.

• Portanto, possibilitam distinção e contribuem para a definição da 
percepção de imagem, reputação e confiabilidade dos produtos ou 
serviços.

• Dessa forma, são consideradas marcas quaisquer palavras, 
expressões ou letras com caráter distintivo, números, desenhos, 
imagens, formas, cores, logomarcas, rótulos ou combinações 
usadas para identificar os produtos ou serviços de uma empresa;

• Classificação; abrangência; vigência e renovação.



• Podem ser titulares de uma marca: pessoas físicas 
ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

• Quem pode atuar como procurador para pedido 
de registro de Marca?

– Não existe mais a restrição para que apenas advogados 

e Agentes da Propriedade Industrial – API´s possam atuar 
como procurador junto ao INPI;

– Qualquer pessoa física, residente no país e capacitada 
para os atos civis pode atuar como procurador.

A quem Pertence a Titularidade de 
uma Marca?



É obrigatório registrar Marca no INPI?



É obrigatório registrar Marca no INPI?



vs

É obrigatório registrar Marca no INPI?



Descaminho, Contrabando ou Pirataria?

▪ Contrabando→ importação de produto proibido;

▪ Descaminho→ sonegação de impostos;

▪ Pirataria (contrafação) → falsificação de produtos.



Quanto Custa Registrar uma Marca no Brasil?

Pedido do
Registro de Marca

Exame Formal 

Publicação para
Oposição

(RPI)

Sem Oposição

Exame de
Mérito

Concessão
do Registro

R$ 142,00 ou
R$ 355,00

R$ 298,00 ou
R$ 745,00

Total:
R$ 142,00 + R$ 298,00 =  R$ 440,00 ou
R$ 355,00 + R$ 745,00 =  R$ 1.100,00

* **

***

****

Tempo de registro de uma Marca no Brasil: em média 8/10 meses

















Máximo 18 meses

* Brasil ~ 8 meses



Dependência da Marca Base por 05 anos!

Um único formulário
em Inglês ou Espanhol





Desenhos Industriais



Desenhos Industriais
O registro de desenho industrial é um título que protege a
forma plástica de um objeto ou padrão, garantindo ao seu
titular o direito de exclusividade ao explorar comercialmente
a sua criação.

Zara pede desculpas por camiseta
que lembra o Holocausto
Empresa teve de se desculpar após avalanche de 

críticas por causa de uma nova camiseta infantil 
que lembrava os uniformes dos presos judeus 
durante o Holocausto

https://exame.com/marketing/zara-pede-desculpas-por-
camiseta-que-lembra-o-holocausto/

https://exame.com/marketing/zara-pede-desculpas-por-camiseta-


Art. 95 da Lei nº 9.279

Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental
de um objeto ou o conjunto ornamental de linhas e cores que
possa ser aplicado a um produto, proporcionando resultado
visual novo e original na sua configuração externa e que possa
servir de tipo de fabricação industrial.

Desenhos Industriais

“Não se trata de ser estético ou belo, mas de possuir 
componente criativo que transcenda a dimensão 
puramente técnica ou funcional.”



Art. 108 da LPI – registro de desenho industrial

VIGÊNCIA
O registro é válido por 10 anos contados a partir da data do depósito
Prorrogável por + 3 períodos de 5 anos cada
Total 25 anos

Desenhos Industriais

DIREITO
A propriedade do desenho industrial adquire-se pelo registro
Validamente concedido.



Desenhos Industriais
Custos







Patente



O que é Patente?
É um Título de propriedade
temporária outorgado pelo
Estado ao inventor ou à pessoal
legitimada.

A patente permite que terceiros
sejam excluídos de atos relativos
à matéria protegida.



• Uma Patente protege uma invenção...

Lei 9.279/96 – Lei da Propriedade Industrial

Art. 8º (LPI) - É patenteável a invenção que
atenda aos requisitos de:

➢ novidade,

➢ atividade inventiva e

➢ aplicação industrial.



• Novidade
De acordo com o art. 11 da Lei de Propriedade Industrial, novidade é “aquilo que não está
compreendido no estado da técnica”. Ou seja, a inovação deve ser diferente de tudo que já tenha
sido patenteado, que esteja no mercado ou tenha sido publicado e registrado em apresentações.

Ela não deve, inclusive, ser de conhecimento da comunidade científica da área de conhecimento.

• Atividade inventiva
Além de ser nova, a criação deve apresentar algo diferente do que o resultado de uma simples
combinação de características de conhecimento especializado ou da mera combinação de
conhecimentos básicos.

O inventor também deve comprovar que tal resultado foi obtido através de uma criação própria – o
que diferencia a invenção de uma descoberta. Um exemplo de invenção é a lâmpada, enquanto a
eletricidade é a descoberta.

• Aplicação industrial
O terceiro requisito de patenteabilidade define como invenção aquilo que tem aplicação industrial,
ou seja, que é útil a ponto de ser utilizado ou produzido em qualquer indústria.

A aplicabilidade é um critério importante, porque de nada adianta ter um produto que não possa
ser colocado em prática e em prol da sociedade. Além disso, é preciso seguir a regra da
repetibilidade, ou seja, deve ser possível reproduzir o invento como descrito pelo inventor.

Requisitos para patenteabilidade



• Características de uma Patente...

Domínio Territorial?

Onde Buscar Proteção?

Quanto Custa?

Ciclo de Vida?





R$ 1.088,00









Acesso aos documentos 
integrais da Patente











Registro de
Programa de
Computador



O que é um Programa de Computador?

Hardware

Software Embarcado

Bibliotecas

Arquivos
Fonte

Arquivos
Objeto

Arquivo
Executável



Lei 9.609/98 – Lei do Software

– Art. 2º. O regime de proteção à propriedade

intelectual de programa de computador é o

conferido às obras literárias pela legislação de

direitos autorais e conexos (Lei 9.610/98) vigentes
no País, observado o disposto nesta Lei.

Proteção de um Programa de Computador?



- Art. 2º.

§ 2º Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a

programa de computador pelo prazo de cinquenta
anos, contados a partir de 1º de janeiro do ano
subsequente ao da sua publicação ou, na ausência desta,
da sua criação.

▪ Lei 9.609/98 – Lei do Software

Proteção de um Programa de Computador?

§ 3º A proteção aos direitos de 

que trata esta Lei independe de 

registro.



Países signatário da Convenção de Berna

175 países signatários da Convenção de Berna (1886)



▪ Análise de manuscritos datados ou outros registros, se

existirem;

▪ Verificação da data de criação e última modificação do

arquivo fonte no computador;

▪ Verificação da data de eventual publicação em algum blog
ou similar;

▪ Pergunta para um terceiro.

Não havendo registro, como provar autoria?

Santos-Dumont ou Irmãos Wright?

A B



Lei 9609/98 (Lei do Software)

Art. 4º Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao

empregador, contratante de serviços ou órgão público, os direitos relativos

ao programa de computador, desenvolvido e elaborado durante a vigência de

contrato ou de vínculo estatutário, expressamente destinado à pesquisa e

desenvolvimento, ou em que a atividade do empregado, contratado de serviço

ou servidor seja prevista, ou ainda, que decorra da própria natureza dos

encargos concernentes a esses vínculos.

§ 1º Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do trabalho ou

serviço prestado limitar-se-á à remuneração ou ao salário convencionado.

O caso de litígio envolvendo a Petrobrás!

Direitos Referentes ao Registro de Software



Marca

Programa de Computador
Patente

Transferência 
de Tecnologia



O que caracteriza contrafação em Software?

❑ O que se protege em Registro de
Programa de Computador é o

código-fonte e não as

funcionalidades do programa!

❑ Aspectos visuais/estéticos de um
programa de computador
(interface) podem ser registrados a
título de Desenho Industrial.



Software x Desenho Industrial

Validade por até 25 anos



▪ Proteção do Método

Patente e Programa de Computador

Proteção do Software 
embarcado



Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade:

I - descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos;

II - concepções puramente abstratas;

III - esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis,
financeiros, educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização;

IV - as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer
criação estética;

V - programas de computador em si;

VI - apresentação de informações;

VII - regras de jogo;

VIII - técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos
terapêuticos ou de diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou animal; e

IX - o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos encontrados
na natureza, ou ainda que dela isolados, inclusive o genoma ou germoplasma
de qualquer ser vivo natural e os processos biológicos naturais.

Lei 9279/96 (Lei da Propriedade Industrial)



Obras Intelectuais Protegidas
Lei 9.610/98 (Lei dos Direitos Autorais)

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por

qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que

se invente no futuro, tais como:

I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;

II - as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza;

III - as obras dramáticas e dramático-musicais;

IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe por escrito ou por outra

qualquer forma;

V - as composições musicais, tenham ou não letra;

VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográficas;

VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo ao da fotografia;

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte cinética;

IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma natureza;

X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenharia, topografia,

arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;

XI - as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, apresentadas como

criação intelectual nova;

XII - os programas de computador;
XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados e

outras obras, que, por sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, constituam

uma criação intelectual.



Em síntese o processo de Registro de um
Programa de Computador

f015435adf9d705811f5
( resumo hash – ex SHA512)

+
Certificado de 

Registro em até 
07 dias

Validação 
automática

+ =

Formulário e-Software

Zip

DV e 
token

Valor R$ 120,00





https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/a-academia

>>> (UPITEC) - Uso da Propriedade Intelectual nos Negócios de Base Tecnológica



Programa de Mentoria INPI
voltado para Pesquisadores

▪ Pré-requisitos

▪ Projeto de Pesquisa vinculado à Instituição

▪ Curso UPTEC

▪ Custo: Nenhum

▪ Verificar ponto focal no IFG
>> CITE – Centro de Informação Tecnológica

Saulo Silva - Coordenador Cite (NIT)/IFG
www.ifg.edu.br/cite

▪ Contato: inpi.go@inpi.gov.br



Inpi.go@inpi.gov.br

https://www.gov.br/inpi/pt-br

http://faleconosco.inpi.gov.br

Contato


